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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 9 DE MARCO DE 2018

Autoriza o fornecimento de Selos de Controle

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e considerando o disposto
no artigo 50, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e no artigo 336
do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e ainda considerando o pedido do contribuinte Campari
do Brasil Ltda, CNPJ nº 50.706.019/0007-11, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas
Alcoólicas nº 08110/017, localizado na Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo, s/nº, Km 80, bairro
Jardim Bela Vista - Sorocaba-SP, formulado nos autos do processo nº 10855.720.474/2018-10,
declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 7.200 (sete mil e duzentas) unidades de selos de
controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, código da TIPI 2208.30.20, tipo Uísque,
cor Amarelo, para as marcas e quantidades abaixo identificadas:

. MARCA COMERCIAL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO QUANT. DE
CAIXAS

QUANT. DE
UNIDADES

. GLEN GRANT SINGLE MATL SCOTH
WHISKY 12 ANOS

CAIXA CONTENDO 06 UNIDADES
DE 750 ML

1.200 7.200

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO NO 7, DE 9 DE MARÇO DE 2018

Anula inscrição no CNPJ

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
(SECAT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA PR, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017 publicada no DOU de 11 de
outubro de 2017 e tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II e §§, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016:

Artigo 1º. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
abaixo identificadas, com efeito a partir da data de inscrição das mesmas, tendo em vista a
constatação de vício para essas inscrições conforme apurado nos respectivos processos administrativo
fiscais.
. CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE EFEITO
. LRD AUTO CENTER EIRELI 24.702.401/0001-51 19985.725325/2017-47 17/04/2014
. RODRIGUES METALMECANICA LTDA 24.483.029/0001-30 19985.725021/2017-80 02/04/2015
. PCR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 24.807.740/0001-00 19985.725326/2017-91 27/03/2015
. SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

25.205.179/0001-44 19985.725433/2017-10 04/07/2014

. PACÍFICO CONSTRUTORA DE OBRAS
LT D A

25.531.627/0001-08 1 9 9 8 5 . 7 2 0 4 1 7 / 2 0 1 8 - 11 11 / 0 7 / 2 0 1 4

MÁRCIO HUMBERTO GHELLER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 2 DE MARÇO 2018

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.731.540/2017-20, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a Habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial: ERB1 ELÉTRICAS REUNIDAS DO BRASIL S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 28.052.123/0001-95
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das Minas e Energia nº 355, de 28 de

novembro de 2017 (DOU: 29/11/2017)
Nome do projeto: Lote 1 do Leilão nº 05/2016-ANEEL(Contrato de Concessão nº 22/2017-

ANEEL, celebrado em 11 de agosto de 2017)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 11/08/2017 a 11/08/2022
Nº de matrícula CEI: 51.241.42744/73
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 184, DE 6 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33,
combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de
29 de maio de 2001 e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do
Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº
44011.000471/2018-00 e Documento SEI nº 0100327, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano Ceranprev, CNPB nº 2016.0022-47, administrado pela
Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 191, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº
8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo SEI nº 41341.1400 e Juntada nº
0103031, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo a convênio de adesão
da empresa Specialties Ind. e Com. de Produtos Alim. Ltda., CNPJ
nº 03.371.734/0001-75, dentre outras, na condição de patrocinadora
do Plano de Benefícios CargilIPrev, CNPB nº 2010.0055-38, e a
entidade CargillPrev Sociedade de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 143, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14 da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 034/2018 -
COAPI/CGAPI/SPR, processo SEI nº 52710.002851/2018-11, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 706,664.00 (setecentos e seis mil, seiscentos
e sessenta e quatro dólares norte-americanos) para o produto CABO
DE FORÇA COM PEÇAS DE CONEXÃO, código Suframa 1309,
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da cota atual do produto,
aprovado por meio da Resolução n.º 0164, de 28 de julho de 2011,
emitida em nome da empresa I-SHENG BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., com
inscrição Suframa nº 20.0971.01-8 e CNPJ nº 04.547.098/0001-52.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o procedimento de perda e
cancelamento de autorização de
residência.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA,
EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA e DO
TRABALHO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 33 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e 135
a 141 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolvem:

Art. 1º A presente Portaria estabelece procedimentos a serem
adotados em relação à tramitação dos processos de decretação da
perda e do cancelamento da autorização de residência.

Art. 2º O procedimento de decretação da perda e do
cancelamento da autorização de residência será instaurado com
fundamento nos arts. 135 e 136 do Decreto nº 9.199, de 2017,
devendo conter relato do fato motivador e a sua fundamentação
legal.

§ 1º Os procedimentos de decretação da perda e do
cancelamento da autorização de residência concedida com base nas
hipóteses previstas no art. 127, § 1º, do Decreto nº 9.199, de 2017,
serão instaurados e decididos por ato do Ministro de Estado do
Tr a b a l h o .

§ 2º Os procedimentos de decretação da perda e do
cancelamento da autorização de residência concedida com base nas
hipóteses diversas do caput serão instaurados e decididos por ato do
Ministro de Estado da Justiça.

Art. 3º Instaurado o procedimento, será feita a notificação ao
imigrante, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentação
de defesa, no prazo de dez dias.

§ 1º Nas hipóteses de perda ou cancelamento da autorização
de residência de atribuição do Ministério do Trabalho, o empregador
poderá ser notificado, preferencialmente por meio eletrônico.

§ 2º Na hipótese de o imigrante não ser encontrado, o
Ministério da Justiça ou o Ministério do Trabalho, de acordo com as
competências estabelecidas no art. 2º, dará publicidade à instauração
do procedimento em seu respectivo sítio eletrônico, que será
considerada como a notificação para apresentação de defesa.

§ 3º Na impossibilidade de publicação em sítio eletrônico, a
publicidade mencionada no § 2º poderá se dar por meio do Diário
Oficial da União.

§ 4º O imigrante poderá, por meios próprios ou por meio de
defensor constituído, apresentar defesa no prazo a que se refere o
caput e fazer uso dos meios e dos recursos admitidos em direito,
inclusive tradutor ou intérprete.

§ 5º O imigrante que, regularmente notificado, não
apresentar defesa será considerado revel, dando-se curso ao
procedimento.

Art. 4º Decidido o procedimento e decretada a perda ou o
cancelamento definitivo da autorização de residência, o imigrante
será notificado nos termos do art. 176 do Decreto nº 9.199, de
2017.

Art. 5º A instauração de procedimento administrativo e
decisão quanto à decretação da perda ou do cancelamento da
autorização de residência caberá ao órgão que a houver concedido.

Parágrafo único. A competência para instaurar e decidir procedimentos
de perda e cancelamento da autorização de residência caberá ao:



46 ISSN 1677-7042 1 Nº 48, segunda-feira, 12 de março de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018031200046

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

I - Secretário Nacional de Justiça, nos casos em que a
autorização foi concedida no âmbito do Departamento de
Migrações;

II - Diretor-Geral da Polícia Federal nos casos em que a
autorização foi concedida no âmbito da Polícia Federal; e

III - Coordenador-Geral de Imigração do Ministério do
Trabalho, nos casos em que a autorização foi concedida no âmbito do
Ministério do Trabalho.

Art. 6º O imigrante terá o prazo de dez dias para interpor
recurso contra a decisão que decretar a perda ou cancelamento da
autorização de residência, conforme o art. 134 do Decreto nº 9.199,
de 2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado Extraordinário

da Segurança Pública

HELTON YOMURA
Ministro de Estado do Trabalho

Interino

PORTARIA Nº 247, DE 9 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
cumprimento ao Parecer nº
00025/2018/COSEP/PRU1R/PGU/AGU, que atesta a força
executória da decisão judicial proferida nos autos do Processo nº
0009644-88.2017.4.01.3400, resolve:

DECLARAR anistiado político MARINS CARON,
portador do CPF nº 027.814.419-53, reconhecer o direito à
promoção à graduação de Suboficial com proventos de 2º Tenente,
com o respectivo pagamento retroativo, nos termos da decisão
judicial.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 248, DE 9 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do
mesmo ano, tendo em vista o constante do respectivo processo
administrativo que tramitou no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II,
da Constituição Federal, por terem adquirido outra nacionalidade
na forma do art. 249 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017:

ALDICEIA BARROS DOS REIS, que passou a assinar
ALDICEIA BARROS DOS REIS KOELEWIJN, nascida em 17 de
junho de 1971, filha de José Ferreira dos Reis e de Margarida
Barros dos Reis, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo
nº 08000.043699/2017-61);

CLAIR ROHR, que passou a assinar CLAIR ROHR
BUCHE, nascida em 27 de novembro de 1970, filha de Arno
Pedro Rohr e de Noêmia Rohr, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.052295/2017-68);

DANIELA CONCEIÇÃO SALES DA ROCHA, nascida
em 3 de junho de 1982, filha de Alderi Vieira da Rocha Filho e
de Maria das Mercês Sales da Rocha, adquirindo a nacionalidade
estadunidense (Processo nº 08000.043689/2017-25);

ELTON VINNICIUS CORDEIRO SILVA, nascido em 23
de junho de 1994, filho de Edson Silva Filho e de Maria do
Socorro Carvalho Cordeiro, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.052303/2017-76);

GENESIA MACEDO CAVALCANTE NETA, nascida em
18 de julho de 1978, filha de José Rodrigues Cavalcante e de
Maria Perpetua Gonçalves, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.043696/2017-27);

IVAN CLEBERSON DA SILVA LUCENA, nascido em 10
de maio de 1987, filho de Ivan Pereira de Lucena e de Eliane
Rosa da Silva, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.052302/2017-21);

JANAINA MAURI DE CARVALHO, que passou a assinar
JANAINA MAURI MARLBOROUGH, nascida em 23 de
fevereiro de 1977, filha de Erivaldo Correia de Carvalho e de
Elisete Mauri de Carvalho, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.052298/2017-00);

JOHNNY DA SILVA RODRIGUES, nascido em 3 de
outubro de 1985, filho de Francisco Rodrigues Clementino Filho e
de Maria Sonia da Silva Rodrigues, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.052306/2017-18);

LEANDRO TONET, nascido em 9 de julho de 1979, filho
de Valdir Otilio Tonet e de Leodenes Salete Tonet, adquirindo a
nacionalidade austríaca (Processo nº 08000.043682/2017-11);

LIANG LIAN ZHEN, nascida em 5 de janeiro de 1968,
filha de Fu Liang e de Li Ye, adquirindo a nacionalidade chinesa
(Processo nº 08000.050599/2017-91);

MARIA FRANCELI DOS SANTOS BEZERRA, nascida
em 3 de março de 1980, filha de Mauro Bezerra da Silva e de
Maria Francisca dos Santos Bezerra, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.050600/2017-87); e

MICHELLE DE OLIVEIRA SOARES, nascida em 18 de
agosto de 1980, filha de Alcidia de Oliveira Soares, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.043691/2017-02).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 249, DE 9 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da
atribuição conferida pelo art. 1º do Decreto nº 3.453, de 9 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do
mesmo ano, e tendo em vista o constante do respectivo processo
administrativo que tramitou no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4º, inciso II,
da Constituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma
do art. 249 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017:

ANTONIO WILLIAM NASCIMENTO RABELO, nascido
em 15 de abril de 1981, filho de João Perboare Rabelo e de Maria
do Socorro Nascimento Rabelo, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.062078/2017-86);

CLAUDIANE CAMPÊLO COSTA, nascida em 12 de
agosto de 1977, filha de José Otávio da Costa e de Maria das
Graças Campêlo da Silva Costa, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.062100/2017-98);

FABIO ALEXANDRE DA SILVA RUMOR, nascido em
22 de fevereiro de 1979, filho de Salatiel Marques Rumor e de
Maria do Carmo Simões da Silva, adquirindo a nacionalidade
portuguesa (Processo nº 08000.062103/2017-21);

FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE ARRUDA,
nascido em 23 de outubro de 1977, filho de Plinio Rodrigues de
Arruda e de Rosa Barcelli de Arruda, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.062091/2017-35);

KRISTIAN KELLY DOS SANTOS SILVA, nascida em 7
de setembro de 1976, filha de Itevaldo Ferreira da Silva e de
Arlete Maria dos Santos Silva, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.062095/2017-13);

MARIA MATHILDE LARCHER, nascida em 8 de março
de 1930, filha de Siegfried Larcher e de Verônica Larcher,
adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº
08000.062083/2017-99);

RAFAELA SILVA QUEIROZ, nascida em 24 de outubro
de 1982, filha de Fernando Antonio Pinto de Queiroz e de Eleni
de Nazaré Silva Queiroz, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.062102/2017-87);

RAPHAEL DE SOUZA BARBOSA, nascido em 27 de
dezembro de 1986, filho de Jayme da Silva Barbosa e de Maria
Providencia de Souza Barbosa, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.043701/2017-00);

THIAGO DE CARVALHO PUERTA, nascido em 20 de
janeiro de 1980, filho de Miguel Masson Puerta e de Celia Maria
de Carvalho Puerta, adquirindo a nacionalidade estadunidense
(Processo nº 08000.062112/2017-12);

THOMAS ALBERT BRAGA-HENEBRY, nascido em 16
de janeiro de 1994, filho de Geoffrey Michael Henebry e de Ana
Braga-Henebry, adquirindo a nacionalidade estadunidense
(Processo nº 08000.037361/2017-70);

VANESSA DE LIMA OLIVEIRA, nascida em 15 de
março de 1993, filha de José Góis Oliveira e de Maria Célia de
Lima, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.043656/2017-85); e

VICTOR DO CARMO BUENO, nascido em 21 de
setembro de 1995, filho de Mauricio Bueno e de Regina Maria
Oki do Carmo Bueno, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.043686/2017-91).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 250, DE 9 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da
atribuição conferida pelo art. 1º do Decreto nº 3.453, de 9 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do
mesmo ano, tendo em vista o constante do respectivo processo
administrativo que tramitou no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4º, inciso II,
da Constituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma
do art. 249 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017:

ALEXANDER SHAY ALLEVATO, nascido em 5 de
junho de 1996, filho de Fausto Allevato e de Judy Shay Allevato,
adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.047725/2017-20);

CELSO DE MELLO DONEGA, nascido em 7 de
novembro de 1964, filho de Celso Donega e de Marciana de Mello
Donega, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.036818/2017-29);

CLARA PIMENTEL MARTINS DE OLIVEIRA, nascida
em 20 de julho de 1983, filha de Sérgio Martins de Oliveira e de
Selma Pimentel de Oliveira, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.052318/2017-34);

ELIZABETTE MARQUES IRINEU, nascida em 20 de
agosto de 1969, filha de Francisco Irineu Filho e de Maria Lucina
Marques, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.052307/2017-54);

FÁBIO DE LIRA BANDARRA, nascido em 28 de
fevereiro de 1997, filho de Rogério Coelho Bandarra e de Geiza
Dias de Lira, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo
nº 08000.045770/2017-40) ;

HUGO CAMBOIM CÂMARA NETO, nascido em 20 de
maio de 1990, filho de Paulo de Tarso de Morais Câmara e de
Ana Giovanna Dias Câmara, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.047728/2017-63);

JONATHAN NICHOLAS DOS SANTOS MARIANO,
nascido em 12 de agosto de 1996 , filho de Romilda dos Santos
Mariano, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.047726/2017-74);

LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA E LIRA, nascido em
18 de novembro de 1967, filho de José Augusto dos Santos Lira
e de Maria Gomes da Silva, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.052311/2017-12);

LUIZ FELIPE DE TOLEDO, nascido em 15 de fevereiro
de 1992, filho de Fernando Faria de Toledo e de Vilma Regina de
Toledo, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.052308/2017-07);

PAUL MICHAEL DIAS, nascido em 28 de janeiro de
1992, filho de Paulo Cesar Portela Dias e de Kristine Marie
Hickey, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.047007/2017-53);

SARA ROBERTA VENANCIO MOREIRA, nascida em 7
de janeiro de 1996, filha de Roberto Pires Moreira e de Julia da
Silva Venancio, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.052314/2017-56); e

STEPHANE MARIE DA SILVA, nascida em 3 de janeiro
de 1990, filha de Iracema de Jesus Pereira Silva, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.052321/2017-58).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 251, DE 9 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da
atribuição conferida pelo art. 1º do Decreto nº 3.453, de 9 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do
mesmo ano, e tendo em vista o constante do respectivo processo
administrativo que tramitou no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4º, inciso II,
da Constituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma
do art. 249 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017:

ADRIANA BEZERRA DE AZEVEDO, que passou a
assinar ADRIANA BEZERRA DE AZEVEDO PANSTERS,
nascida em 20 de junho de 1985, filha de Edvaldo Santana de
Azevedo e de Zuleide Joaquim Bezerra, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.043680/2017-14);

DANIEL SHU ODA, nascido em 17 de outubro de 1989,
filho de Toru Oda e de Ryuko Oda, adquirindo a nacionalidade
japonesa (Processo nº 08000.038560/2017-03);

ELICIANE MENDES BARBOSA, nascida em 17 de maio
de 1988, filha de João de Deus dos Santos Barbosa e de Sandra
Regina Mendes Barbosa, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.043666/2017-11);

ELISABETE PEREIRA LEITE, nascida em 25 de agosto
de 1983, filha de Rubenita Pereira Leite, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.043665/2017-76);

FLAVIA SOARES DOS SANTOS, que passou a assinar
FLÁVIA ARZBERGER, que passou a assinar FLÁVIA SHISHOV,
nascida em 25 de junho de 1983, filha de Geraldo Soares dos
Santos e de Maria Aparecida Paiva Soares dos Santos, adquirindo
a nacionalidade austríaca (Processo nº 08000.043671/2017-23);

LÁZARO DOMINGOS GOMES, nascido em 1º de maio
de 1976, filho de Hélio Domingos Gomes e de Maria de Fátima
Gomes, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.043664/2017-21);

LIRES HELFENSTEIN, que passou a assinar LIRES
HEBER, natural do Paraná, nascida em 9 de dezembro de 1981,
filha de Leo Valdetar Helfenstein e de Amelia Erna Helfenstein,
adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº
08000.043677/2017-09);

LUIZ GUSTAVO TORRES SALVATO, nascido em 19 de
junho de 1984, filho de Antonio Rubens Salvato e de Isabel Torres
Salvato, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 3 9 3 4 5 / 2 0 1 7 - 11 ) ;

LYNDA ALEXANDRA DE SOUSA BEZERRA, nascida
em 4 de junho de 1980, filha de Silvia Maria de Sousa Bezerra,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.043657/2017-20);

PEDRO FILIPE MILITÃO AMIRATO, nascido em 6 de
outubro de 1991, filho de Eduardo Antonio Garcia Amirato e de
Vera Aparecida Militão Amirato, adquirindo a nacionalidade
estadunidense (Processo nº 08000.039344/2017-77);

RIBAMAR PEREIRA DA COSTA JÚNIOR, nascido em
11 de outubro de 1979, filho de Ribamar Pereira da Costa e de
Maria Helena Pereira da Silva, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.043674/2017-67);

ROSELANIA DO AMARAL, nascida em 14 de fevereiro
de 1978, filha de Maria Rosane Alves do Amaral, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.043670/2017-89).

TORQUATO JARDIM




